
 

 

  LEI Nº 1001/99, 27 DE ABRIL DE 1999. 

 

 

 

   AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊ – 

   NIO COM O GOVERNO DO ESTADO   DE SANTA CATARI- 

   NA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANS- 

   PORTES E OBRAS. 

 

 

 

   VALENTIN JURDINES COLODEL, Prefeito Municipal de Tim- 

   bé do Sul – SC. 

   Faço saber a todos os habitantes que a Câmara aprovou e eu san  - 

   ciono a seguinte Lei: 

 

 

 

   Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

firmar Convênio com o Governo do Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de 

Estado dos Transportes e Obras, objetivando a aquisição de 01 (um) caminhão usado 

equipado com caçamba basculante. 

 

   Art. 2º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

   TIMBÉ DO SUL(SC), 27 DE ABRIL DE 1999. 

 

 

 

 

   VALENTIN JURDINES COLODEL 

   Prefeito Municipal 

 

Publicada e registrada a presente Lei nesta secretaria na data supra. 

 

 

 

   VALMOR ARCARO 

   Secretário de Administração e Finanças 

 

 


